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INDICAÇÃO N° 134/2010. Em 14 de julho de 2010.

SOLICITA AO EXM° SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL SANEAMENTO BÁSICO E 
CALÇAMENTO DO BECO DUNAS, NO 
BAIRRO MANOEL CORRÊA.
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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Múnicipal;deJ3abo Frio.'!?,a
■U. *O Vereador que esta subscreve, tatendendo:tudò mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta MesaVna^-formâ/ regimental, o envio de 
expediente ao Exmo. Senhor Prefeito MunicipalCsolicitando A REALIZAÇÃO 
DE SANEAMENTO BÁSICO E CALÇAMENTO DO BECO DUNAS , NO 
BAIRRO MANOEL CORRÊA. ii1
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\JUSTIFICATIVA: s

A comunidade do BaiiTO ManoeJ Corrêa, aguarda com enorme expectativa 
a realização do saneamento básico e calçamento do Beco Dunas. O referido 
Beco faz encontro com a Rua 7, ’ que por sua vez, foi beneficiada com o 
saneamento e o calçamento, e a extensão desses benefícios irá proporcionar uma 
melhor qualidade de vida aos moradores daquela localidade.

Sendo estas algumas das razões que nos levaram a apresentar esta 
INDICAÇÃO, esperamos pela apreciação e aprovação do Soberano Plenário, na 
forma regimental.


